
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N°  002/2007 

“Concede Título de Cidadão Sebastianense”

A CÂMARA  MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, Estado de São Paulo, no  
uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Art. 1° -  Fica concedido ao Ilustríssimo Senhor ALDO AMADEI o “Título 
de  Cidadão  Sebastianense”,  em  reconhecimento  aos  relevantes  serviços  
prestados  ao  Município  de  São  Sebastião,  principalmente  no  Bairro  de  
Maresias.

Art.  2°  -  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  do  presente  Decreto  
Legislativo, correrão a conta de recursos orçamentários próprios.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Sebastião, 08 de março de 2007.

Solange Rodrigues de AraújoRamos
VEREADORA



DECRETO LEGISLATIVO
N° 02/2007

“Concede Título de Cidadão Sebastianense”

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO,  
APROVOU e eu PROMULGO o seguinte Decreto:

Art. 1° -  Fica concedido ao Ilustríssimo Senhor ALDO AMADEI o “Título 
de  Cidadão  Sebastianense”,  em  reconhecimento  aos  relevantes  serviços  
prestados  ao  Município  de  São  Sebastião,  principalmente  no  Bairro  de  
Maresias.

Art.  2°  -  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  do  presente  Decreto  
Legislativo, correrão a conta de recursos orçamentários próprios.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Sebastião, 14 de março de 2007.

Dalton José da Silva 
PRESIDENTE em Exercício

Certifico ter publicado e afixado em local de costume na data acima mencionada.
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